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DECRETO Nº 3.925/2022 

Estabelece novas medidas para o uso da máscara de 

proteção facial individual no enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente da 

pandemia da COVID-19. 

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ , Prefeito do Município de Santo Antônio do 
Sudoeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições constitucionais e legais, lhes são 
conferidas: 
 
RESOLVE:  

Art. 1º Regulamentar o uso da máscara de proteção facial no enfrentamento da emergência 

de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 no âmbito do município de Santo 

Antônio do Sudoeste - Paraná. 

Art. 2º Fica dispensado o uso de máscaras de proteção facial em espaços ou ambientes 

públicos ou privados, abertos ou fechados localizados no território municipal, exceto nas 

condicionantes do Art. 3°. 

Art. 3º Fica obrigatório o uso de máscaras de proteção facial com total cobertura do nariz, 

boca e queixo: 

I – Por indivíduos com sintomas de síndrome gripal, teste positivo, ou exposição a alguém 

com COVID-19 em ambientes abertos e fechados; 

 II – No controle de surtos; 

 III – Para acesso às Unidades Básicas de Saúde e Serviços de Assistência Hospitalar 

(Hospital) no âmbito do município, por trabalhadores, pacientes e visitantes. 

Art. 4º  É recomendado o uso de máscara de proteção facial para: 

I – Professores e demais funcionários de creches e pré-escolas de programas de educação 

infantil que atendem muitas crianças que ainda não são elegíveis para vacinação; 

II – Não vacinados contra a COVID-19, ou com imunização incompleta (menos de três 

doses, quando indicada a dose de reforço); 

III – Pessoas imunocomprometidas;  

IV – Para pessoas que frequentem instituições de longa permanência para idosos (ILPI) por 

funcionários e visitantes;  
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V – Em espaços ou ambientes abertos ou fechados que promovam aglomeração e onde o 

distanciamento físico não possa ser garantido, como eventos, shows, manifestações, 

comícios, eventos esportivos, estádios de futebol, entre outros;  

VI – Para vulneráveis à COVID-19 grave, bem como para idosos, gestantes com ou sem 

comorbidades, puérperas ou pessoas com condições médicas subjacentes;  

VII – No acesso ao transporte público coletivo como: pontos e terminais de 

embarque/desembarque de pessoas e durante o deslocamento; 

 VIII – Pelos agentes comunitários de saúde e de endemias nas visitas domiciliares. 

Art. 5º A higienização das mãos deve ser mantida e incentivada continuamente por toda a 

população como forma de prevenção da COVID-19 e de outras doenças. 

Art. 6º A limpeza e a desinfecção de espaços ou ambientes devem ser mantidas, com uso de 

produtos regularizados pela Anvisa e conforme as instruções descritas nos rótulos das 

embalagens. 

Art. 7º Caberá aos órgãos públicos, à iniciativa privada e ao terceiro setor as providências 

necessárias para o efetivo cumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto. 

Art. 8º Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor a partir 
da sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em Santo Antônio do Sudoeste-PR, 30 de março de 2022. 

 

 

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 

Prefeito Municipal 


